
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2011

Acrescenta o inciso VII ao art. 1o, altera a redação 
do art. 4o, bem como a da alínea b do inciso V do 
art. 5o, todos da Lei no 7.347, de 24 de julho de 
1985, para incluir entre as finalidades da ação civil 
pública a proteção do patrimônio público e social. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o Os arts. 1o, 4o e 5o da Lei no 7.347, de 24 de julho de 
1985, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1o ...............................................................................

.............................................................................................

VII – ao patrimônio público e social;

....................................................................................”(NR)

“Art. 4o Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, 
objetivando, inclusive, evitar o dano ao patrimônio público e social, 
ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística ou aos bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.” 
(NR)

“Art. 5o .............................................................................

...........................................................................................

V – ....................................................................................

...........................................................................................

b) inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao 
patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à 
ordem econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico.

..................................................................................”(NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a sua 
publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Esta proposição tem por objetivo alterar o conteúdo normativo 
encartado na Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, que cuida da ação civil 
pública, para incluir entre os bens, direitos e interesses lá previstos a proteção 
do patrimônio público e social. Para tanto, sugerimos o acréscimo do inciso 
VII ao art. 1o, além da alteração do art. 4o e da alínea b do inciso II do art. 5o 
da Lei da Ação Civil Pública.

O acréscimo do inciso VII ao art. 1o da lei tem por finalidade 
incluir entre os bens, direitos e interesses tutelados a proteção do patrimônio 
público e social. Isso implica, certamente, ampliação desse privilegiado 
instrumento de proteção dos interesses sociais, com possibilidade de 
ressarcimento dos cofres públicos pelos prejuízos causados. 

Já a alteração sugerida ao art. 4o da Lei da Ação Civil Pública 
tem em mira a possibilidade de concessão de medida cautelar para a proteção 
do patrimônio público, com esteio nas mesmas condições previstas à proteção 
ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística ou aos bens e direitos 
de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 

A modificação da alínea b do inciso V do art. 5o amplia o âmbito 
de atuação das associações civis, para outorgar-lhes, se obedecidos alguns 
pressupostos, legitimidade ativa para a propositura da ação civil pública 
contra aquele que tiver dado ensejo à violação do patrimônio público.

Feitos esses esclarecimentos, resta-nos, sob novo prisma, 
observar que a proposição que ora se apresenta para discussão e votação, 
cumpre a previsão constitucional encartada no inciso III do art. 129, uma vez 
que é função institucional do Ministério Público a proteção do patrimônio 
público e social. Assim, esta proposição não altera a competência 
constitucional do Ministério Público, mas, ao contrário, a esclarece para dar 
curso à previsão constitucional mencionada.

Por fim, no que respeita ao comando contido no art. 8o da Lei 
Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, temos a firme 
convicção de que a oportunidade se afigura própria para fazer prever a 
incidência da vacatio legis sobre o projeto (art. 2o), medida que, segundo 
acreditamos, aperfeiçoará o processo civil brasileiro, pois se concederá aos 
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órgãos judiciais, ao Ministério Público e à sociedade prazo razoável para que 
se adaptem aos novos aspectos da norma, facilitando-se, assim, tanto a 
compreensão do alcance normativo das alterações aqui sugeridas, quanto a 
ordenação dos trabalhos internos no âmbito do Ministério Público e do 
Judiciário, no que se refere à condução dos processos criados em face do 
ajuizamento das novas ações civis públicas. 

Contamos, pois, com o apoio dos nobres pares para a rápida 
aprovação desta proposição.

Sala das Sessões,

Senador WALTER PINHEIRO


